
REGIMENTO INTERNO DO YJI CBICCA 

CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO 
Art. 12 - Os trabalhos da organizadora do XII CBICCA ficarão a cargo da Comissão 

Organizadora. 
§ Único - A Canissão Organizadora con;>Õe-se pelo Diretório Central dos Estudan­

tes da UFRRJ, do Centro de Estudos Agronõnicos e do Centro Acadêmico de Engenharia Flo­

restal. 

CAPÍTUI.D II - DA CONSTITUIÇÃO DO CONGRESSO E SUA DIREÇÃO 
Art. 12 - O Congresso será constituido de: 

a - Estudantes de Ciências Agrárias e afins. 

b - Entidades convidadas pela Comissão Organizadora. 
c - Outros inscritos. 
§ Unico - Participarão das sesSOOs solenes autoridades e outras personali­

dades que serão convidadas pela Comissão Organizadora. 
, -Art. 22 - O Congresso sera organizado e dirigido pela Comissao Organizadora a 

quem caberá supervisionar o :f\mcionamento das diversas comissoes. 

CAPITUI.D III - DAS INSCRIÇOÊS, OOS DIREITOS E DEVERES OOS CONGRESSIS-

Art. 12 - As inscriçoes deverão ser feitas na secretaria do XII CBICCA 
§ 1 º - No ato da inscrição será cobrada urna taxa de cr$ 80. • 00 

(oitenta mil cruzeiros). Aos congressistas que desejarem adqui­

rir os anais do Congresso, caberá um ndicional de cr$ 20.CXX). 

§ 22 - As inscrições serão feitas nos dias 11 e 12 de Outubro de 1992. 

Art. 22 - são direitos dos participantes do Congresso: 
a - Tonar parte dos debates na fomia das nonnas deste Regimento. 
b - Zelar pela ordem em todos os locais do Congresso. 
c - Divulgar as decisões do CBICCA em suas respectivas escolas bem co­

roo entre a corrunidade. 
d - Canpromissar-se cana integridade das dependências, cuja responsa­

bilidade caberá ao chefe de cada delegação. 

CAPÍTUI.O IV - DA ESTRtmJRA OOS TRABAI.HOS E DA DISCUSSÃO. 
, ,.. , ,,..,, 

Art. 12 - O Congresso contara can sessoes plenarias, grupos de discussao, ·tro-

ca de experiências, debates, câmaras técnicas, paineis visuais e pro­

gramação cultural. 
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§ 12 - Entende-se por sessões plenárias: 
a - S são pl ia in.i.cial. 

ia final. b -

I - As Sessões rdinárias e ntarão na programação d te Co res 
so. 

II - SessÕe Abertura do Congre so será dia 11 de Outubro, 
as 20:00 ho 

III - N Sessõe plenárias ordinárias votarão apenas os inseri 
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d A data e o ho' i da apresenta ão de cada trabalho em câma­
ra técnic rão f'ini s pela Comissão Organizadora. 

Os painéis visuais se~ o apre entados obrigatóriamente no 

" CBICCA r rA. " ( a Cinelândia) e opcionalm nte no Cam-
P da (Pl). 

f' - A ão d trab ho em ~âmara Técnica será realizado 
por um ou s do autores. 

g - A apresentação do trabalhos será realizada pelo mesmo au-
tor na CA écnica e painel ( CBICC.A. na rua ) 

CAPÍ'l JIJ) V - DOS CERTI .'ICADOS. 

Art. - Serão o seguintes critérios. 

b-

a Receberão certificados todos os inscritos no XII CBICCA, co­
mo participantes ou apresentador de trabalho. 

i tidos certificados para co-autores u o i ntadores 
q 1e estejam jns ritos no ngre so. 
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